PARECER nº     , DE

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A MOÇÃO 406/2025
De autoria dos nobres Deputados Gil Diniz Bolsonaro e Oseias de Madureira, a proposição em epígrafe “Aplaude o Sr. Presidente dos Estados Unidos da América, Donald J. Trump, pelo êxito alcançado na mediação do acordo de cessar-fogo entre Israel e o grupo terrorista Hamas”.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias de 14/10/2025 a 20/10/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Relações Internacionais para análise de mérito e deliberação conclusiva conforme art. 31, I c.c. art. 33, II do Regimento Interno. Esta iniciativa retrata a intermediação que resultou na libertação de reféns israelenses — civis inocentes — que estavam sob custódia de uma organização reconhecida como terrorista por várias nações e blocos internacionais. A troca humanitária de prisioneiros palestinos incluiu indivíduos detidos em decorrência de envolvimento com o Hamas e com atividades terroristas, reforçando que o Estado democrático israelense buscou assegurar a segurança de sua população. A suspensão de hostilidades interrompeu uma sequência letal de ataques contra civis israelenses perpetrados por esse grupo extremista. Israel, como Estado de direito e democracia consolidada na região, agiu em legítima defesa ao responder aos ataques violentos e se esforçou para que as ações militares fossem complementadas por uma saída diplomática. 

A liberação de reféns judeus inocentes e a restituição de civis sequestrados demonstram o compromisso de Israel com a proteção de vidas civis e com a aplicação da diplomacia como instrumento de pacificação.
A mediação conduzida por Trump foi essencial para o alcance do objetivo e bem-estar da população de Israel, um feito que poucos líderes contemporâneos conseguiram realizar.

Por essa razão, nos manifestamos favoráveis à Moção 406/2025, conclusivamente.
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